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Projeto de Lei n.º 77/2021.

Autoriza o Município a desafetar e proceder à doação de área ao Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Segurança Pública - Comando de Polícia de Choque da Brigada Militar, para instalação do Batalhão de Policiamento de Choque no município de Uruguaiana/RS, nos termos que menciona.
Art. 1o  Autoriza o Município a proceder a desafetação do imóvel de sua propriedade, conforme Matrícula n.º 2-8812, Fls. 1/verso, Livro 2, do Registro de Imóveis, da Comarca de Uruguaiana/RS, de 2 de agosto de 2010, área então destinada ao funcionamento de um Centro de Atendimento à Criança e ao Adolescente de Uruguaiana, localizado no Quarteirão formado pelas ruas: Arnaldo Ribeiro; Dr. Homero Tarragó; Dom Luiz Felipe de Nadal e Sérgio Ulrich de Oliveira, Bairro Rui Ramos, nesta cidade.
Art. 2º  O Município, após a desafetação, fica autorizado, com amparo no artigo 14 da sua Lei Orgânica, a proceder, por relevante interesse público, a “doação” da área abaixo descrita, ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual de Segurança Pública – Comando de Polícia de Choque da Brigada Militar, observando as seguintes confrontações e medidas: Um terreno localizado dentro de área maior com 17.476,00m² (dezessete mil, quatrocentos e setenta e seis metros quadrados), de frente Noroeste sobre o alinhamento da rua Arnaldo Ribeiro, no ponto distando 49,50m (quarenta e nove metros e cinquenta centímetros) da esquina da rua Homero Tarragô; deste ponto, no rumo Sudoeste-Nordeste mede 61,58m (sessenta e um metros e cinquenta e oito centímetros); deste ponto, no ângulo interno de 90° (noventa graus), no rumo Noroeste-Sudeste mede 30,75m (trinta metros e setenta e cinco centímetros); deste ponto, no ângulo externo de 124° (cento e vinte e quatro graus), no rumo Oeste-Leste mede 9,96m (nove metros e noventa e seis centímetros); deste ponto no ângulo interno de 124° (cento e vinte e quatro graus), no rumo Noroeste-Sudeste mede 30,00m (trinta metros); deste ponto, no ângulo externo de 90° (noventa graus), no rumo Sudoeste-Nordeste mede 5,00 (cinco metros); deste ponto, no ângulo interno de 90° (noventa graus) no rumo Noroeste-Sudeste, sobre o alinhamento predial da rua Sergio Ulrich de Oliveira, mede 134,00m (cento e trinta e quatro metros); deste ponto, no ângulo interno de 72° (setenta e dois graus) no rumo Leste-Oeste mede 95,58m (noventa e cinco metros e cinquenta e oito centímetros) sobre o alinhamento da rua Dom Luiz Felipe de Nadal; deste ponto, no ângulo interno de 108° (cento e oito graus), no rumo Sudeste-Noroeste mede 99,59m (noventa e nove metros e cinquenta e nove centímetros); deste ponto, no ângulo externo de 90° (noventa graus), no rumo Nordeste-Sudoeste, mede 17,30m (dezessete metros e trinta centímetros); deste ponto, no ângulo interno de 90° (noventa graus), no rumo Sudeste-Noroeste mede 28,30m (vinte oito metros e trinta centímetros); deste ponto, no ângulo de 90° (noventa graus), no rumo Sudoeste-Nordeste  mede 22,50m (vinte e dois metros e noventa e cinco centímetros); deste ponto, no ângulo externo de 90° (noventa graus), no rumo Sudeste-Noroeste mede 26,50m (vinte e seis metros e cinquenta centímetros); deste ponto, no ângulo interno de 90° (noventa graus), no rumo Sudeste-Noroeste mede 5,03m (cinco metros e três centímetros); deste ponto, no ângulo externo de 90° (noventa graus), no rumo Sudeste-Noroeste mede 32,05m (trinta e dois metros e cinco centímetros) até nosso ponto de partida fechando o perímetro do terreno, objeto da doação.
Art. 3º  Na doação da área incluem-se os prédios denominados em planta como Prédio “1”, com área de 598,50m2 (quinhentos e noventa e oito metros vírgula cinquenta centímetros quadrados) de alvenaria e concreto armado e Prédio “2”, com área de 168,50m2 (cento e sessenta e oito virgula cinquenta metros quadrados)
Art. 4º  A área e nos prédios descritos nesta Lei destinam-se às instalações e funcionamento do Batalhão de Policiamento de Choque no município de Uruguaiana/RS.
Art. 5º  Fica expressamente proibida a transferência do imóvel, ora doado, para terceiros, a qualquer título ou pretexto, bem como de sua utilização em atividades alheias às estabelecidas nesta Lei, sob pena de reversão imediata da área e benfeitorias ao patrimônio público municipal, sem qualquer indenização ou ressarcimento por parte do Município.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir da averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS.
Art. 7º  A responsabilidade pelas despesas da escritura pública e do registro atinentes à transferência do imóvel ficará a cargo do Município.
Art. 8o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2021.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 77/2021 que “Autoriza o Município a desafetar e proceder à doação de área ao Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Segurança Pública - Comando de Polícia de Choque da Brigada Militar, para instalação do Batalhão de Policiamento de Choque no município de Uruguaiana/RS, nos termos que menciona”.
Como se depreende, do projeto ora encaminhado, inicialmente há a necessidade da desafetação do imóvel, uma vez que, conforme descrito na própria matrícula de n.º 2-8812, Fls. 1/verso, Livro 2, do Registro de Imóveis, da Comarca de Uruguaiana/RS, de 2 de agosto de 2010, a mencionada área estava então destinada ao funcionamento do Centro de Atendimento à Criança e ao Adolescente de Uruguaiana, hoje instalados em outros endereços, e, por consequencia o imóvel e as instalações se encontravam em desuso e expostos, inclusive a depredações.
Como é de conhecimento público, o Poder Executivo empenhou todos os esforços junto ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, as autoridades da área da segurança pública e envolvimento dos Poderes Legislativos do Estado e do Município, buscando definir a instalação, através do Comando de Polícia de Choque da Brigada Militar, de um batalhão de policiamento de choque em nosso Município, sob o argumento da necessidade de reforço no policiamento ostensivo no combate à toda espécie de criminalidade, considerando as peculiaridades da região de tríplice fronteira onde estamos inseridos.
A partir da decisão favorável das autoridades responsáveis, o Município passou a tratar da área para instalação dessa unidade militar, chegando de comum acordo com o Comando da Brigada ao local, que ora se busca autorização à doação, que permitirá, procedidas as melhorias necessárias nos imóveis, a transferência definitiva dos policiais e de toda a estrutura necessária ao pleno funcionamento das atividades operacionais do batalhão.
Importa salientar que a doação da área ao Governo do Estado, trata-se de procedimento jurídico permitido, diante do interesse público, da avaliação do imóvel e da autorização legislativa, com amparo no artigo 14 da Lei Orgânica do Município, e, do disposto no artigo 17, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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